PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 377/2007
Concede o Título de Cidadão Benemérito de Patos de Minas ao Sr. Brasilino Pereira de Sousa.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido a Sr. Brasilino Pereira de Sousa o Título de Cidadão Benemérito de Patos de Minas.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 2007.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho




Vereador



JUSTITICATIVA:


Brasilino Pereira de Sousa, empresário, prestador de serviço na área florestal, é filho de José Pereira dos Santos e Ana Luiza dos Santos. Nascido e criado na Fazenda São Bernardo, zona rural de Patos de Minas. 


Filho de pais humildes e sem recursos financeiros, sempre foi uma pessoa sonhadora e determinada. Por isso, no ano de 1976, aos 15 anos, decidiu mudar-se para a zona urbana de Patos de Minas, em busca de um futuro melhor. O seu sonho era estudar e ser engenheiro civil. Enfrentou grandes dificuldades, pois a cidade era pequena e não dispunha de empresas que oferecessem vagas de empregos. Também eram escassas as vagas nas escolas para o Ensino Médio.


As dificuldades foram tantas que não lhe restou alternativa: aos 17 anos precisou parar com os estudos para buscar trabalho, mas decidiu que não voltaria para a casa de seus pais, na zona rural, pois sabia que as dificuldades continuavam e não teria oportunidade de concretizar seus objetivos profissionais.


Foi nesse período que, em busca de emprego, encontrou um rapaz que lhe contou sobre o Senhor Leão, que trabalhava nos combate às formigas. Foi informado, também, que haveria possibilidade de conseguir uma vaga de emprego para trabalhar na região de Paracatu e João Pinheiro. Mas essa condição o obrigaria a ficar sem visitar sua família por um período de 90 dias.


Com dificuldade, conseguiu se apresentar na empresa e confirmar o emprego, mas seu pai não aprovou sua decisão, pois ainda não havia alcançado a maioridade e ficar tanto tempo ausente, longe dos familiares, em um local desconhecido poderia ser muito perigoso. Sua mãe, porém, aprovou sua corajosa decisão. 
Deixou sua casa escondido de seu pai. Iniciava-se, naquele momento, uma trajetória profissional cercada de sucesso e realizações! 



Trabalhou como ajudante de produção, viveirista, encarregado de obras e supervisor geral. Desde àquela época já era muito decidido, dedicado e comprometido com a empresa, procurando fazer sempre o melhor para todos. Sempre cumpriu suas obrigações dentro dos prazos previstos, mesmo que para isso fosse necessário trabalhar 12 (doze), 14 (quatorze) ou mais horas por dia. Foi assim que o sucesso começou a surgir no horizonte.


Casou-se, no ano de 1983, com Maria Eli de Sousa, com quem tem dois filhos: Bruno Pereira de Sousa, hoje com 21 anos e Dayse Pereira de Sousa e Silva, com 15 anos.


Em 1987, depois de 8 anos de trabalho, foi convidado pelo Sr. Leão para associar-se a Seagro Ltda., tendo aceitado o convite e passado de empregado a sócio, em 1º de outubro de 1987.


Daquela data em diante, vem desenvolvendo um trabalho sério e competente, prestando serviço para várias empresas nacionais e multinacionais, tendo como meta atender às empresas contratantes com qualidade, segurança, dinamismo e profissionalismo.


A empresa Seagro foi fundada em 1978 e em 1981, passou a chamar-se Seagro Ltda., sediada à Rua Zina Rocha, 270, no Bairro Nossa Senhora das Graças, em Patos de Minas/MG. 


Atualmente, presta serviços nos Estados de Minas Gerais e São Paulo e o Sr. Brasilino orgulha-se por estar contribuindo para o desenvolvimento do País, gerando, em média, 400 empregos diretos, zelando pelo meio ambiente, implantando florestas renováveis dentro das normas técnicas e ambientais corretas e, desta forma, contribuindo para o futuro das empresas do setor de celulose, metalúrgica, siderúrgica e para o desenvolvimento sustentável do Brasil.
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